
1 – Alterado pela Retificação 01 ao Edital Anexo 1 ao Edital de  Processo Seletivo 001/2012 - pág 1  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE 
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001/2012 

(Consolidado com a Retificação 01 ao Edital) 
 

Anexo 1 – Cargos/Disciplina, Funções/Especialidades, Lotação, Carga Horária e Remuneração. 
 
 
 
CARGOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

A. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

Código Cargo/Disciplina Função/Especialidade Lotação C.H. 
Remuneração 

(em R$) 

0001 Administrador - PMJ 220h 2.953,55 

0015 Arquiteto - PMJ 220h 2.953,55 

0013 Analista de Tecnologia de Informação - PMJ 220h 2.953,55 

0021 Assistente Social - PMJ 180h 2.953,55 

0026 Bibliotecário - PMJ 220h 2.953,55 

0027 Biólogo - PMJ 220h 2.953,55 

0031 Contador - PMJ 220h 2.953,55 

0034 Economista - PMJ 220h 2.953,55 

0043 Enfermeiro - PMJ 220h 2.953,55 

0047 Engenheiro Civil PMJ 220h 2.953,55 

0044 Engenheiro Agrimensor PMJ 220h 2.953,55 

0045 Engenheiro Agrônomo PMJ 220h 2.953,55 

0053 Engenheiro Segurança do Trabalho PMJ 220h 2.953,55 

0049 Engenheiro Eletricista PMJ 220h 2.953,55 

0050 Engenheiro Florestal PMJ 220h 2.953,55 

0051 Engenheiro Químico PMJ 220h 2.953,55 

0052 Engenheiro Sanitarista PMJ 220h 2.953,55 

0046 Engenheiro Cartógrafo PMJ 220h 2.953,55 

0048 Engenheiro de Alimentos PMJ 220h 2.953,55 

0283 Extensionista Rural II - PMJ 220h 2.953,55 

0060 Farmacêutico - PMJ 220h 2.953,55 

0061 Farmacêutico Bioquímico - PMJ 220h 2.953,55 

0066 Fisioterapeuta - PMJ 180h 2.953,55 

0067 Fonoaudiólogo - PMJ 180h 2.953,55 

0070 Geólogo - PMJ 220h 2.953,55 

0069 Geógrafo - PMJ 220h 2.953,55 

0074 Jornalista - PMJ 180h 2.953,55 

0084 Médico Cardiologista PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0085 Médico 
Cardiologista 
Ecocardiografista 

PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0087 Médico Cirurgião Plástico PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0088 Médico Cirurgião Vascular PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0101 Médico Medicina do Trabalho PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0089 Médico Clínica Médica PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0090 Médico Dermatologista PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 
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Código Cargo/Disciplina Função/Especialidade Lotação C.H. 
Remuneração 

(em R$) 

0091 Médico Endrocrinologista PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0093 Médico Gastroenterologista PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0095 Médico Genética Médica PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0097 Médico Ginecologista/ Obstetra PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0098 Médico Hematologista PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0100 Médico Mastologista PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0106 Médico Neurologista Pediátrico PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0102 
Médico Medicina de Família e 
Comunidade 

- PMJ 220h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0107 Médico Oftalmologista PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0109 Médico Ortopedista Adulto PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0111 Médico Otorrinolaringologista PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0112 Médico Patologista PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0113 Médico Pediatra PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0114 Médico Plantonista Cirurgia Geral PMJ 
Por Hora 
Plantão 

50,14 + 
Gratificação** 

0115 Médico Plantonista Clínica Médica PMJ 
Por Hora 
Plantão 

50,14 + 
Gratificação** 

0116 Médico Plantonista Pediatra PMJ 
Por Hora 
Plantão 

50,14 + 
Gratificação** 

0117 Médico Pneumonologista PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0285 Médico Psiquiatra PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0122 Médico Radiologista PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0126 Médico Urologista PMJ 120h 
3.700,88 + 

Gratificação* 

0128 Médico Veterinário PMJ 
120h 
220h¹ 

2.953,55 

0130 Nutricionista - PMJ 220h 2.953,55 

0131 Odontólogo Ambulatorial PMJ 120h 2.953,55 

0132 Odontólogo 
Cirurgião Traumatologista 
BucoMaxilofacial 

PMJ 120h 2.953,55 

0133 Odontólogo 
Disfunção 
temporomandibular e dor 
orofacial 

PMJ 120h 2.953,55 

0134 Odontólogo Endodontista PMJ 120h 2.953,55 

0136 Odontólogo 
Imaginologia Dento- 
Maxilofacial 

PMJ 120h 2.953,55 

0137 Odontólogo Implantodontista PMJ 120h 2.953,55 

0138 Odontólogo Odontopediatria PMJ 120h 2.953,55 

0139 Odontólogo Ortodontista PMJ 120h 2.953,55 

0140 Odontólogo Ortopedia Funcional PMJ 120h 2.953,55 

0141 Odontólogo 
Pacientes Necessidades 
Especiais 

PMJ 120h 2.953,55 

0142 Odontólogo Periodontista PMJ 120h 2.953,55 
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Código Cargo/Disciplina Função/Especialidade Lotação C.H. 
Remuneração 

(em R$) 

0143 Odontólogo Plantonista - PMJ 
Por Hora 
Plantão 

50,14 + 
Gratificação** 

0144 Odontólogo Programa Saúde Família - PMJ 220h 
5.907,02 + 

Gratificação 

0145 Odontólogo Prótese Dental PMJ 120h 2.953,55 

0157 Pedagogo - PMJ 220h 2.953,55 

0245 Psicólogo - PMJ 220h 2.953,55 

0248 Secretária Executiva - PMJ 220h 2.953,55 

0249 Sociólogo - PMJ 220h 2.953,55 

0269 Terapeuta Ocupacional - PMJ 180h 2.953,55 

0014 Arqueólogo - FCJ 220h 2.953,55 

0054 Especialista Cultural Museus FCJ 220h 2.953,55 

0055 Especialista Cultural Preservador - Restaurador FCJ 220h 2.953,55 

0056 Especialista Cultural Tradução FCJ 220h 2.953,55 

0071 Historiador - FCJ 220h 2.953,55 

0539 Professor Atividades Musicais II Bateria FCJ 20h 1.046,05 

0501 Professor Atividades Musicais II Canto FCJ 20h 1.046,05 

0540 Professor Atividades Musicais II Clarinete FCJ 20h 1.046,05 

0504 Professor Atividades Musicais II Contrabaixo FCJ 20h 1.046,05 

0502 Professor Atividades Musicais II Contrabaixo Acústico FCJ 20h 1.046,05 

0503 Professor Atividades Musicais II Contrabaixo Elétrico FCJ 20h 1.046,05 

0505 Professor Atividades Musicais II Fagote FCJ 20h 1.046,05 

0541 Professor Atividades Musicais II Flauta Doce FCJ 20h 1.046,05 

0506 Professor Atividades Musicais II Flauta Transversa FCJ 20h 1.046,05 

0507 Professor Atividades Musicais II Guitarra FCJ 20h 1.046,05 

0542 Professor Atividades Musicais II História da Música FCJ 20h 1.046,05 

0509 Professor Atividades Musicais II Oboé FCJ 20h 1.046,05 

0510 Professor Atividades Musicais II Percussão FCJ 20h 1.046,05 

0511 Professor Atividades Musicais II Piano FCJ 20h 1.046,05 

0512 Professor Atividades Musicais II Regente de Banda FCJ 20h 1.046,05 

0549 Professor Atividades Musicais II 
Regente de Banda 
Sinfônica 

FCJ 20h 1.046,05 

0543 Professor Atividades Musicais II Regente de Coral FCJ 20h 1.046,05 

0513 Professor Atividades Musicais II Regente de Orquestra FCJ 20h 1.046,05 

0544 Professor Atividades Musicais II Saxofone FCJ 20h 1.046,05 

0537 Professor Atividades Musicais II Teoria Musical FCJ 20h 1.046,05 

0546 Professor Atividades Musicais II Trombone FCJ 20h 1.046,05 

0514 Professor Atividades Musicais II Trompa FCJ 20h 1.046,05 

0515 Professor Atividades Musicais II Trompete FCJ 20h 1.046,05 

0516 Professor Atividades Musicais II Viola FCJ 20h 1.046,05 

0517 Professor Atividades Musicais II Violão FCJ 20h 1.046,05 

0518 Professor Atividades Musicais II Violino FCJ 20h 1.046,05 

0519 Professor Atividades Musicais II Violoncelo FCJ 20h 1.046,05 

0522 Professor Cursos Artísticos II Arte Infantil FCJ 20h 1.046,05 

0523 Professor Cursos Artísticos II Arte Juvenil FCJ 20h 1.046,05 

0525 Professor Cursos Artísticos II Ballet Clássico FCJ 20h 1.046,05 

0526 Professor Cursos Artísticos II Cerâmica FCJ 20h 1.046,05 

0552 Professor Cursos Artísticos II Dança Contemporânea FCJ 20h 1.046,05 
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Código Cargo/Disciplina Função/Especialidade Lotação C.H. 
Remuneração 

(em R$) 

0528 Professor Cursos Artísticos II Desenho e Pintura FCJ 20h 1.046,05 

0530 Professor Cursos Artísticos II Gravura FCJ 20h 1.046,05 

0531 Professor Cursos Artísticos II História da Arte FCJ 20h 1.046,05 

0533 Professor Cursos Artísticos II História em Quadrinhos FCJ 20h 1.046,05 

0535 Professor Cursos Artísticos II Teatro FCJ 20h 1.046,05 

0536 Professor Cursos Artísticos II Tecelagem e Tapeçaria FCJ 20h 1.046,05 

 
B. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO (Segundo Grau Completo e/ou Magistério) 

 

Código Cargo/Disciplina Função/Especialidade Lotação C.H. 
Remuneração 

(em R$) 

0003 Agente Administrativo - PMJ 220h 1.297,23 

0006 Agente Consultório Dentário - PMJ 220h 1.297,23 

0007 Agente de Laboratório - PMJ 220h 1.480,90 

0008 Agente Saúde Pública - PMJ 220h 1.297,23 

0011 Almoxarife - PMJ 220h 1.026,60 

0023 
Auxiliar de Educador 
(Formação: Magistério) 

- PMJ 220h 1.297,23 

0025 
Auxiliar Escolar 
(Formação: Magistério) 

- PMJ 220h 1.297,23 

0035 
Educador 
(Formação: Magistério) 

- PMJ 220h 1.964,21 

0075 Laboratorista de Solo - PMJ 220h 1.964,21 

0246 Recepcionista Turístico - PMJ 220h 1.480,90 

0254 Técnico Agrícola - PMJ 220h 1.964,21 

0255 Técnico em Análises Clínicas - PMJ 220h 1.964,21 

0258 Técnico em Contabilidade - PMJ 220h 1.964,21 

0259 Técnico em Edificações - PMJ 220h 1.964,21 

0260 Técnico em Enfermagem - PMJ 220h 1.964,21 

0265 Técnico Florestal - PMJ 220h 1.964,21 

0261 Técnico em Higiene Dental - PMJ 220h 1.964,21 

0262 Técnico em Prótese Dentária - PMJ 220h 1.964,21 

0266 Técnico Químico - PMJ 220h 1.964,21 

0263 Técnico em Radiologia - PMJ 180h 1.964,21 

0264 Técnico em Segurança do Trabalho - PMJ 220h 1.964,21 

0268 Telefonista - PMJ 180h 1.026,60 

0270 Topógrafo - PMJ 220h 1.964,21 

 
C. CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL (Primeiro Grau Completo) 

 

Código Cargo/Disciplina Função/Especialidade Lotação C.H. 
Remuneração 

(em R$) 

0017 Assistente Administrativo - PMJ 220h 1.026,60 

0005 Agente de Combate à Dengue - PMJ 220h 1.026,60 

0033 Cozinheiro - PMJ 220h 928,66 

0147 Operador de Motoniveladora - PMJ 220h 1.297,23 

0149 Operador de Retroescavadeira - PMJ 220h 1.297,23 

0150 Operador de Rolo-Vibratório - PMJ 220h 1.297,23 

0029 Carpinteiro - PMJ 220h 1.026,60 
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Código Cargo/Disciplina Função/Especialidade Lotação C.H. 
Remuneração 

(em R$) 

0059 Fabricador de Tubos - PMJ 220h 928,66 

0078 Marceneiro - PMJ 220h 1.026,60 

0129 Motorista - PMJ 220h 1.026,60 

0158 Pedreiro - PMJ 220h 1.026,60 

0160 Pintor - PMJ 220h 1.026,60 

0161 Piscicultor - PMJ 220h 928,66 

 
D. CARGOS DO MAGISTÉRIO 

 

Código Cargo/Disciplina Função/Especialidade Lotação C.H. 
Remuneração 

(em R$) 

0701 Professor Educação Infantil - PMJ 20h 1.046,05 

0801 Professor Educação Infantil - PMJ 40h 2.092,07 

0700 
Professor 1º ao 5º Ano do Ensino 
Fundamental 

Séries Iniciais PMJ 20h 1.046,05 

0702 
Professor 6º ao 9º Ano do Ensino 
Fundamental 

Alemão PMJ 20h 1.046,05 

0704 
Professor 6º ao 9º Ano do Ensino 
Fundamental 

Ciências Agrícolas PMJ 20h 1.046,05 

0710 Professor do Ensino Fundamental Arte PMJ 20h 1.046,05 

0705 
Professor de Educ. Infantil e Ensino 
Fundamental 

Educação Física PMJ 20h 1.046,05 

0805 
Professor de Educ. Infantil e Ensino 
Fundamental 

Educação Física PMJ 40h 2.092,07 

0713 Professor do Ensino Fundamental Inglês PMJ 20h 1.046,05 

0706 
Professor 6º ao 9º Ano do Ensino 
Fundamental 

Ciências da Religião PMJ 20h 1.046,05 

0711 
Professor 6º ao 9º Ano do Ensino 
Fundamental 

Geografia PMJ 20h 1.046,05 

0703 
Professor 6º ao 9º Ano do Ensino 
Fundamental 

Ciências PMJ 20h 1.046,05 

0712 
Professor 6º ao 9º Ano do Ensino 
Fundamental 

História PMJ 20h 1.046,05 

0707 
Professor 6º ao 9º Ano do Ensino 
Fundamental 

Matemática PMJ 20h 1.046,05 

0714 
Professor 6º ao 9º Ano do Ensino 
Fundamental 

Língua Portuguesa PMJ 20h 1.046,05 

0251 Supervisor Escolar - PMJ 200h 2.092,07 

0154 Orientador Educacional - PMJ 200h 2.092,07 

 
 
 
ABREVIATURAS: 

PMJ – Prefeitura Municipal de Joinville 
FCJ – Fundação Cultural de Joinville 
CH – Carga Horária 
 
 
* Gratificação de Produtividade de até R$ 1.400,00 para Médicos que atuam em todas as especialidades, na Unidade de 
Atenção Básica, Unidade de Referência e Unidade de Vigilância em Saúde. 
 
** Gratificação para Odontólogos e Médicos Plantonistas, conforme artigo 1º da Lei Nº 7042 de 20 de Outubro de 
2011, e incisos: 

I - R$ 11,14 por atendimento Cirúrgico ou Odontológico conforme o caso; 
II - R$ 9,55 por atendimento Pediátrico para o Médico que efetuar a alta do paciente. 
III - R$ 8,06 por atendimento Clínico ao Médico que efetuar a alta do paciente. 
 


